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EMENDA Nº       - PLEN 
(à MPV nº 1174, de 2023) 

Acresça-se ao art. 9º da Medida Provisória nº 1,174, de 2023, o 
seguinte inciso IV – 

 
Art. 9º ................................................................................... 
.............................................................................................. 
IV – inexistência de procedimento investigatório proposto pelo 

órgão competente do ministério público. 

JUSTIFICAÇÃO 

Pensamos que deve ser objeto de priorização, nesse caso, 
aquelas obras e serviços a cujo respeito não existem procedimentos 
investigatórios promovidos por iniciativa do órgão competente do Ministério 
Público. 

Esta emenda visa, assim, estimular que sejam priorizadas 
aquelas obras a cujo respeito não existem querelas, denúncias ou inquéritos 
motivados a ponto de gerar a ação do MP. 

Sala das Sessões, 

Senador ESPERIDIÃO AMIN 
 
 

S
F

/
2

3
7

5
4

.
5

2
4

1
7

-
1

4

00022
MPV 1174

mailto:sen.esperidiaoamin@senado.leg.br

